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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes (2.ª Parte)/Conselho 

n.º doc. ant.: 14325/21 

Assunto: Projeto de conclusões do Conselho sobre o Relatório Especial n.º 26/2021 
do Tribunal de Contas Europeu intitulado: "Regularidade das despesas na 
política de coesão da UE: a Comissão divulga anualmente um nível de 
erro estimado mínimo que não é definitivo"  

- Aprovação 
  

 

1. Em 23 de novembro de 2021, o Secretariado-Geral do Conselho recebeu o Relatório Especial 

n.º 26/2021, intitulado "Regularidade das despesas na política de coesão da UE: a Comissão 

divulga anualmente um nível de erro estimado mínimo que não é definitivo". 

2. Em cumprimento das regras estabelecidas nas conclusões do Conselho relativas ao 

melhoramento da análise dos relatórios especiais elaborados pelo Tribunal de Contas1, o 

Comité de Representantes Permanentes, reunido em 1 de dezembro de 2021, incumbiu o 

Grupo das Ações Estruturais e das Regiões Ultraperiféricas de analisar o relatório em epígrafe 

de acordo com as regras estabelecidas nas referidas conclusões. 

                                                 
1 Doc. 7515/00 FIN 127 + COR 1. 
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3. O Tribunal de Contas apresentou o relatório na reunião do Grupo das Ações Estruturais e das 

Regiões Ultraperiféricas de 2 de dezembro de 2021. O projeto de conclusões da Presidência 

foi analisado nas reuniões do Grupo das Ações Estruturais e das Regiões Ultraperiféricas 

de 111 e 27 de janeiro de 20222. O Grupo das Ações Estruturais e das Regiões Ultraperiféricas 

chegou a acordo sobre estas conclusões em 27 de janeiro de 20223. 

4. Por conseguinte, convida-se o Comité de Representantes Permanentes a recomendar ao 

Conselho que, como ponto "A" da ordem do dia de uma próxima reunião, aprove as 

Conclusões do Conselho constantes do documento ST 5844/22. 

 

 

 

                                                 
1 Doc. WK 24/22. 
2 Doc. WK 24/1/22 REV 1. 
3 Doc. WK 24/2/22 REV 2. 
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